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.PROJÊT0 DE IJEI NP 042/2025, DE 17 DE JULHO PE 20?5.Í¢_1

-Cría    P`   Fundo  `Mui'iic®alHda

\        ;     .','\           `(-`Crincua,  ¢_dáoui;dFbfwidénrias.

`  -\JOSIEL FERNApmo GRISELI, Prefejtó Munjcipal

Sul.         ,_-FÁÇó SABER, qúe''a cârira MúhiéipalEriçLdbRÍÓGràndédo

*-,-,,•;-
úe Êoàfe Ééta,
•\-

ereadore.s provou e eu .
`sanc'iono eypro.mu|go a segirinte líS:  -

Art:1q-Fiéacriadào-Fundoriuricíp\a`ide\Cmm-FMC,-vincuiadóà7,`
|Se:retar;-a  Mmi-€ipal  de  Edpcação,  Chlturaí besporto  e  Turismô ,corio, fiíndo  de

-                 `    1/          ,                          /

na"ezicónü+i`iefipameira,'compraáo_indeterminadodeduração,'deacórdécriàs``.
regras définidas nésta: LeíJ                                               '-  `    Art, 2° `: 0 Fuúdo Municipà''l ¢e Culturq : FMC se coné£itui no prin¢pal

riçcriíànio  de.^`/ fiinaricíamento~  das  políti€as  pribiíças  de ,,cu[türa  no  munióípio,  com'
\`  recipsos 'destinad,os  a programqs, pFojetosTe ações  Êulturaís. implementados de fonna

\desoentra|izada, em regirie 9e '`cólaboraç.ão tg cofinàmiamentó 'com ã` União é 'c`óm ,.qr
Govémó dQ Estado.

` `   \    =   `PaÉgrafo,úiiic'o: É védada^\a ,[]tj4ização derecimsdo Fundo Municipal•`` '  de:  Cultura  -  -FMC   cóm   déspesas  `dé  rianuténção`\-` administrativa -dos  .Góverios

Múpic'ípal, Es'tadLial e.Fedeial, t)em cómó de §i)as éntidàdés viriculadas,-r

° J São `receitas do ,Fündo Municipal de Cultúra ~ FMC:
v'+-

MuniçíÉio
i, -`-dotações   Óonsignadãs   na   Lçi   Çkçaínenffia  Anml   (líoA)   do  `

seTK crédiü-ós adiciQnaís;
' `    \               . II -transferêncías fi;deraí; e/ou est`adúais à conta do Fundo Municipal de

Cultml,FMC;.  _                                  ~.    '                                                        '                  -í~ `
i    lll -,ContrLbuições,de mah±ençdores;                                      ÚT ^+           IV -prtduto do desenvolvimen,to,de suas finTqlidades ristitucionais,tiÉ

C,omáTí%adaçãodospreçospúbticoscobradospelacessãodebens`ri}míc`ipal.ssujeíros
à i, administração `,da SeSretaria-Mmicipal de Educaçãó, Culturft .Desp,ortó e Ttist,

Eàu#eá¥pr:%:d£sgse¥osssà:áqSe,áe¢s:::.::o]s;::d„uÚoseyqbs^àristí®ge
/  ,         V -do`àçõese léga¢osnos têrios dajeü\slàéãovigfflte; ; , T

Í                  VI -\` subvmções^ e auxffios de
`  ~_   de oigarismós ritçmacíonais;      \t

de quqlqúérhaíúezaf inólusive ~

-çíodpFmdovMIM'ri#:'eriç:ã=P-raFçieã;qae:,#qréds:EE#::úne:,:=mHaboíriv¥H:
`          ob§e]wãdo§ critérios dç remuneração que3 no,pínimo,\lhçs preser+e``o valór ieãl;  ' t   `

'                    ,^`     ,.VIII -\rçgmo dos `resultadps`econômicos` proyeiiientes dos íFvçstimçritos'

gà"d=m:eiaplizaddçoãíTt-çm-pFr:às,,:e pr/Óietos. cdt-is efeti`vados eom r*TsoS~,do  `, \\         ,'
--`,  `   -.   \    ix``-rgsuita4o

úáe#fnüt¥p¥\í¥.g:í¥;üm::p%;\,£\L„t,{rí+í±L,
*_   i  `   ,  1"=   `

Prr.t.Tc`éoL'aab ei,n

das aplicações em tiíülos públicós f"eriis,J obedecida

LíZíc,d,m?ra-gt;J::-;Glgj`lt,àí-6iá€:l]ador

a

poM.f'É`'#ÉÉtÀ
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• k -entprésçímos de inst`ituiçõesfmanceiras ou oüa§ eriti¢ad`es;      '

Xr`-saldosriãouti]izados'naexecuçãodo-sÉíojetosculturais'financiá¢o.s':cqmricur§psdqF[!çido.MunicirildeCql4m-FMC;

',  -XII T  deyoluç\ão  de .recursos `detminadós pelo Hão  cumprimentó 'ou

deúprQya'çãodécontasdeprojetosóultuiai§austégdospeloFúndoMmicipaldeCultip
•,-FMC;,              `                                             `     ,,

'      XIII -saldos deexercícios anteriores; e '    \`\

XIV  -  oútras  Íeceitas  lega\lmmte  incorporávçis  que  lhe  vieFeni  a  àer`
` destinadas.              ,

`     Art. 4° -O Fmdo Municipal de.Culíura -FMC será adpiinisüdo péla

Seéret;riaMunióipàldgEducàção;Cultur`_a,Pésriorto\,eTurismonafomàestabelecida
rio r`egulahento, Ê apoiará projetos culturais por pei.o ¢as à,egurites modalida¢es: ,      t_-~        I -não-reembolsá¥eis, n? foma-do regulamento, para apoio aprojetps

:úigigàrde:gosup:r:mriàsso|ausfflfia:i::ss,ep:::::¥rtíédàce:tá;odri:ie?o::be'iftiiçsàe
n=1^J\ã,\ -1'lL1:^-n-.  à                                                                                                     `    ,seleção públicã; é

`)     );        11,-
/`,

reembolsáv'eis,  destinados ao  estí`riuló da ativ'idade` produtiva das
empresasdenaturezaculturareiicsâoas-fisicas,m€dipnte?conóçs5ãodeempréstimos,+

/s%retgriaMuh?caipm;F:efi:dup:=oÍ'%llko:,àaessopsoftpomevis=ss::in:isfãlclo:Óos:=u:-,t®a
finançeiroscrede`Fci?dos.ataxadeadíninistração,osprazósdecarência±osjuroslimites,
-as garintias ekigiqas e``as 'fiQrmas de pagámento.    ,

``  Parágmfo  Segundo:  Os  riscos ,das  operações  previstaà `no\ parágrafo
anterior serão asstmÉdos, 9olidariamente, pelo Fundo Munioipal de Cultim T FMÇ e^ ' pelos ag-entes flnanceiLos c\redenciados, na foma que ,dispüse'r o regulamento.

`ParágrafoTer€eiro:A¢axadeadminisqqção_a_queserefereoPànágnafiT

primeí-ró-nãbi]oderisersuperioratrêspo.rffltodosrecuráos+dispon,bilizadosiiqmo
finãnciamento.

/

Parágrafo Quarto: Para o fmmóiamento de que trita o ín:císo 11; serão -\
fixadas  ta¥qs  dé  remuneração  qué,  ng  mmimo,  preservÊm  o-  vãlor  oríginaJmente
concedído.

`     Á'rl 5° = 0-s custos referàités à gestãó- do Fui]do M`miéipal de Çultura -
FMC   com  Élançíamento,  çstudos,   acoppanhameritb,   avatiação  e , diwlÉação,-de,
respltad?_s, ,ínqlu'das a aquiFiçãó ou q loeação de equipam`entos é bens riccessário; ,ao-
cumprimentodeseu§objetivos,nãoPodenãoúltrapassar`cricoporcentodesuasreceítas,

Ari.  6°  -,P F.und`o  Muniçipal  de  Çultum -FMC  fmmciari,`projetos
c'uitumis: apresêrita¢os por bessoàs  fisicas e péssoas j`urídicas de direito `públ_ico e dé\
direito privado, coíh ou sem fin§ lu±rativos.  \ , +

Pf]rárifoPrimeiro:Í]oderáserdispensadacontrapartidadoproponente.
no âmbito de.' programas Setgríais definidos pela Coriissão Múnicipal de lncentivo à
cuituraTCMic. t_T     ,.1

;   .,   ,  ParigTfo \Êegundo: Nos cgsos ,;m que a éontiapartida ftff exigidfl, \o
propopçnte devp comproyar que--dispõé de recursos finance±o's

.an-iar.r3,  "/i`.m` jif;)í``r`lLj.  Vei t:aclijrçá
PÍJn.'C

Prllocolado e]
i'     j+PROVAuo err.

Ct

•=i-,
úara l,'1up.: cipâldS `,'eitado

de bens-ou serviçbs,

pÓHut`ÊPÉ§ÉÉTA`Ofià-¥fi*#
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riécohppicafri'entemensuEáv6is,paracoriplem'eiitaromontante?portadopelo`Fundo\i.
MúniçipalqçCultura-FMC,ouqueestáassçguiaaqaobtençãodeflnanbiamTtopor
Oútrafonte,T                   ,,      í     .                             .``                                    ,  `

P\arágrrio TerceiTo:.Crs prüjetos c`ultriais-,pi€vistos no caput poderão
çonter despe`sas  administrativas, de 'até dez\.por Çent_o ,de  Seú custo  total,u excetuLados

áúFieJs qriseritados, Éor     tidades privQdas seÉ fms `iT"ativos, 'que póderãg ,conter,  y
desprésas\ádmiriistrativa§,dehçê',quinzepor€entodé\§eu,Cústototal.`  Arú 7° - Fica aú{orizada a cQrÉ2,osição finapceri de recúsos ¢o Fundo

-``riíicipaldecultum-F,Móéopiit€iHsos'depessoasjurirdicasdedireítóbúblí®'óude+
de pmgrapas, projetos e

tgresse esüatégicó, para,o d`e§envolTimento `das cadçias p,rpdutíva9
¢ireifoprivado,comfins|uçrativos`pàraapoioco`mpartipado_1  _   _'  _  ___'_ _ t_ _±__  -±ações cúl"ai
dà` cu]tura.  : •           ,`            ..            -`_`/-`            --                                         \_-`,                    -\,

iimeirp:  O,_aporte  dos 'recursos±das pEssoas jm'dicas  qé     `
dri,eib`;,úblico::Égdl.feoibp:;Tv:id¥àr%:spt:rn:s:eoLriegco¥ãoósgdoa¥?ãe:i::eJü¥va:Cfi¥

.'   Parigmíú Segrindd: ,A conoessão de recursos financeir.os, riteriai'à o¥   ` ~•+`

deinfraesqtura`pe]oFun-d®MunicipaldeÕ`iltura-FMCsçíáfomali`zadapormeiode
conüiqs e` contratos, ,específicos.``¥--`__---__r_ r' r -F  -T____ --_

_    Art 8°/-Parà selFção de prójetos apreseridos áó Fundo`Municipal dé     i`   \
L FMC fica rcriáda a Çómissãó Municipal 'de7Inc€nt'ivo à Cufturá - CMIC, de `

É§:Íçãoparitáriaemre\merhbroéqó`Põderpúblícoedasõeieda\de'Civjl.
T          '  \w  ,   ,Art.  9°  -_A  Comissão Murii€\iÉa`1  d§` Incentivo  à`Cultura+`CMIC  se`rá

cón`stitu.ídapormembrQstitularésçiàialnúmerodé`su"entes.
_        ArHO -Na séleçãó dos\projetõsá,Comissãõ MyniciÉa| de hcent`iJo à

:::t¥à=àMa:C¢f€L?á:-:op:::ã:edi:cdi:i:.Tio:omp:m.moerúmicii;aáodnestcElo*=#:
de-Cultural -CMC.`

-  4'`. .` :    h     Art.  ii  _ A àomissp Mun_icipai `de .incentiyp à Cultura rcMIC d£Vc'

adotai critériós,objetivos na sçle§ãp qqs propos[qs:`       `    `..  ` ^\ '
''\\-    r        I   -ava]iaçãD   das,_três  .diménsões`  cultuíüí`s`,dQ

Cqmlôriicae'Soôia];      ``      '`       \~

orçaméntáriá;
Ê de exeéução;

1Y-c'pacidadçríé\cniço-oÉepacionaido Pílpp®neq
4Et,12 -Esta Lei çntra`'erivigor naldata dé sui
+rt.ls\L`Revogam-ge,asdspósíç'ões'e-

L-/'

prójeto  `-  simbóljca,`   , `

+        €   `   '         -

.:      ,``:    .,,-,,- _                                          `-,_`\

\`-         GabiHetg do prefeito Muniçipal dé pontà preta, ao;r ]7 dias`:dó mês dé`
julho, do\ ano de 2025

•\-
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Aó Exmo-. Sr.

WELISQN.JOSÉ~VALDUÇA

MD: Pr?sidgit?\da câmará de vereadores    `\-\
.`-)

\   Néstàcídadç

Assuhto:`fE"atninbamqbto Ç JU,stifLc

/,

do\P'rojetudeLeíri®042E025           ``  `  '

q`HesenteprQjeto'deleitemporQÉúetivoGri'rio~FundóMuriicípdda`

0 Fundg Muricipar de_ Culturq - F-MÇ Se, consti"i em fflgóani§rio `de
financiahentodas'pólíticaspúüjicas'decultura\nomLmicípio,çom`recursósdestinadds_'
á Programas,, ptojétos e` ações cumi.àis Ériplémeqhdos de. fqr]nà-dçscetttralizada, ?m
nçéimç -dej30laboràgão e^ cqfinan€iaménto com a,Urião eécom o-Govemo do Estado.

0   MLmícíp`Ío, já   p`Ósstri   çriado\\_  o   Coi]sclho ' Mui]ÍçÍÉal   da ` Çu.ltL#,`
<?áüieántb,parapoderseh`ab`íiitaráreÉébeLrtrecursos,na5maís`variadas\-esftras,púbiiép

é coridiçãg qúF-o Município tenho,. também, o, Hrido MLinicipal ¢`e Cultura.
í...,.-r

:         -          `   ,,,---   '         :--

T.çmosquecónfempl?ointeress.epÉbticolbcal?      L         ,`     Á

As`üéqúesubmete`m`oso.prçsenteáaprecíáçãddõ§NobresEdÊs+
b
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